
CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA AMBIENTAL – COPAM 

Conselho Estadual de Política Ambiental – COPAM torna pública as 

DECISÕES determinadas pela 23ª Reunião Ordinária da Unidade 

Regional Colegiada Norte de Minas realizada no dia 22 de agosto de 

2006, às 13h00, no Auditório do Centro Cultural Henfil, a Rua Maria 

Odília Matos, s/n – Centro, Bocaiúva - MG, a saber: 5. Exame da 

ATA da 21° RO do dia 16/05/2006. APROVADA. 6. Processo 

Administrativo para exame de Licença de Operação “AD 

REFERENDUM” – Cros Mineração Ltda – Lavra a céu aberto – 

Montes Claros/MG – PA N° 0169/1994/009/2005 – Apresentação: 

FEAM e SUPRAM NM. BAIXADO EM DILIGÊNCIA. 7. Processo 

Administrativo para exame de Licença de Operação Corretiva “AD 

REFERENDUM” – Adelino Jacomini e outros/ Fazenda Terra Nova – 

culturas anuais – Bonfinópolis de Minas/MG - PA COPAM N° 

90727/2004/0001/2004 – Apresentação: IEF. REFERENDADA COM 

CONDICIONANTES, VALIDADE 06 (SEIS). 8. Processo 

Administrativo para exame de Licença de Operação Corretiva “AD 

REFERENDUM” – Cooperativa Agropecuária Unaí Ltda – Comércio 

Varejista de Combustível Automotivo Derivado de Petróleo e Álcool 

– Unaí/MG – PA COPAM N° 3662/2001/001/2001 – Apresentação: 

SUPRAM NOROESTE: REFERENDADA COM 

CONDICIONANTES, VALIDADE 06 (SEIS) ANOS. 9. Processo 

Administrativo para exame de Revalidação de Licença de Operação 

“AD REFERENDUM” – Elster Medição de Água S.A – Fabricação 

de aparelhos, máquinas, peças e acessórios – Montes Claros/MG – PA 

N° 124/1986/007/2005 – Apresentação: FEAM e SUPRAM NM. 

REFERENDADA COM CONDICIONANTES, VALIDADE 04 

(QUATRO) ANOS. .10. Processo Administrativo  para exame da 

Licença de Operação Corretiva – Rita Clara Batista de Souza (ex- 

Organizações Jenipapo Ltda) – Com. Varejista de Combustíveis e 

Lubrificantes – Padre Carvalho/MG – PA N° 1610/2001/001/2001 – 

Apresentação: SUPRAM NM:  CONCEDIDA COM 

CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. 11. Processo 

Administrativo para exame da Licença de Operação Corretiva - 

Renape Petróleo Ltda - Com. Varejista de Combustíveis e 

Lubrificantes – Montes Claros/MG – PA N° 02659/2001/001/2001 – 

Apresentação: SUPRAM NM. CONCEDIDA COM 

CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS). 12. Processo 

Administrativo para exame de Licença de Operação Corretiva - 

Energética Florestal Ltda – Silvicultura – Buritizeiro/MG – PA Nº 

9448/2005/001/2005. Apresentação: SUPRAM NM. CONCEDIDA 

COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. 13. 

Processo Administrativo para exame de Auto de Infração - 

Apresentação: SUPRAM NM: 13.1 - Posto Jabuticatuba Ltda (Posto 

Januária) – Posto revendedor de combustível– Januária/MG – PA 

COPAM N° 03724/2001/002/2005 – AI Nº 2007/05: APROVADA A 

APLICAÇÃO DE MULTA GRAVÍSSIMA NO VALOR DE R$ 

10.641,00 (DEZ MIL E SEISCENTOS E QUARENTA E UM 

REAIS), E MOÇÃO PARA SUSPENSÃO DE ATIVIDADES. 13.2 - 

Maria de Jesus Rodrigues Pereira – Extração de areia e cascalho para 

utilização imediata na construção civil – Mirabela/MG – PA COPAM 

N° 12370/2005/002/2006 – AI Nº 1759/06. APROVADA A 

APLICAÇÃO DE MULTA GRAVÍSSIMA NO VALOR DE R$ 

21.282,00 (VINTE E UM MIL E DUZENTOS E OITENTA E DOIS 

REAIS). 13.3 – Ricardo Rezende EPP – Preparação de leite e 

Fabricação de produtos de laticínios – Capitão Enéas/ MG – PA N° 

2843/2006/001/2006 – AI Nº 3485/06. APROVADA A APLICAÇÃO 

DE MULTA GRAVÍSSIMA NO VALOR DE R$ 10.641,00 (DEZ 

MIL E SEISCENTOS E QUARENTA E UM REAIS). 13.4 – Romero 

Alves Teles – Extração de areia e cascalho para utilização imediata na 

construção civil - Janaúba/MG – PA N° 5037/2006/001/2006 - AI Nº 

1793/06. APROVADA A APLICAÇÃO DE MULTA GRAVÍSSIMA 

NO VALOR DE R$ 10.641,00 (DEZ MIL E SEISCENTOS E 

QUARENTA E UM REAIS).13.5 – Posto Candango Ltda - Postos 

revendedores, postos de abastecimento, instalações de sistemas 

retalhistas e postos flutuantes de combustíveis – Montes Claros/MG – 

PA N° 1598/2001/002/2005 – AI N° 1368/2004. APROVADA A 

APLICAÇÃO DE MULTA GRAVÍSSIMA NO VALOR DE R$ 

26.603,56 (VINTE E SEIS MIL E SEISCENTOS E TRÊS REAIS E 

CINQÜENTA E SEIS CENTAVOS). 

(a) Shelley de Souza Carneiro – Secretário-Adjunto de Estado de 

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Presidente da 

URC/COPAM Norte de Minas. 


